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LEI Nº 517 

 

 

AUTORIZA A ASSINAR CONVÊNIO. 

 

 A Câmara Municipal de Pratinha, decreta e eu, Prefeito em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar convênio com o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, visando a implantação de uma 

Unidade Municipal de Cadastramento – UMC. 

   

Art. 2º - As despesas decorrentes correrão por conta de dotação própria do 

orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pratinha 

Em 22 de Abril de 1992. 

 

 

 

Prefeito: José Joaquim Pereira 

Secretário: José Juvêncio dos Reis 

 

 

 


